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seis  meses  o  contrato  de  trabalho  a  termo  certo,  celebrado  em
2 de Agosto de 2004, na categoria de técnica superior de 2.ª classe,
com Teresa Maria Moreira Tibo.

27 de Julho de 2005. — Pelo Presidente da Câmara,  (Assinatura
ilegível.)

CÂMARA MUNICIPAL DE TOMAR

Aviso n.º 6117/2005 (2.ª série) — AP. — Em conformidade
com a alínea b) do n.º 1 do artigo 34.º do Decreto-Lei n.º 427/1989,
de  7  de Dezembro,  aplicado  à  administração  local  pelo Decreto-
-Lei n.º 409/1991, de 17 de Outubro, torna-se público que, por meu
despacho de 20 de Julho de 2005, foi renovado o contrato de tra-
balho  a  termo  resolutivo  certo  por  mais  12  meses,  com  Helena
Maria  Oliveira  Mendes  Salgado,  João  Luís  Freire  Lopes,  Marta
Maria  Gil  Ferreira  e  Tiago  José  Faria  Dias,  com  a  categoria  de
técnico-profissional de 2.ª classe (fiscal municipal), e com o ven-
cimento  mensal  ilíquido  de  631,15  euros,  índice  199,  escalão  1,
para prestarem funções nas Divisões de Gestão Urbanísticas.

22  de  Julho  de  2005. — O  Presidente  da  Câmara,  António P.
Silva Paiva.

Aviso n.º 6118/2005 (2.ª série) — AP. — Em conformidade
com a alínea b) do n.º 1 do artigo 34.º do Decreto-Lei n.º 427/1989,
de  7  de Dezembro,  aplicado  à  administração  local  pelo Decreto-
-Lei n.º 409/1991, de 17 de Outubro, torna-se público que, por meu
despacho de 20 de Julho de 2005, foi renovado o contrato de tra-
balho a termo resolutivo certo por mais 12 meses, com Rita Patrí-
cia Salgueiro Luís, com a categoria de técnico superior de 2.ª classe,
engenheira  mecatrónica,  e  com  o  vencimento  mensal  ilíquido  de
1268,64 euros, índice 400, escalão 1, para prestar funções no De-
partamento de Obras Municipais.

22  de  Julho  de  2005. — O  Presidente  da  Câmara,  António P.
Silva Paiva.

CÂMARA MUNICIPAL DE VALENÇA

Aviso n.º 6119/2005 (2.ª série) — AP. — Cumprindo o de-
terminado  na  alínea  b)  do  n.º 1  do  artigo  34.º  do  Decreto-Lei
n.º 427/1989,  de  7  de  Dezembro,  torna-se  público  que,  por  meu
despacho de 23 de Fevereiro do  corrente  ano,  foi  celebrado pelo
prazo de 12 meses, com início a 23 de Maio, o contrato de traba-
lho  a  termo  resolutivo  certo  com  José  Eduardo  Mendes  Afonso,
com a categoria de engenheiro técnico florestal, celebrado com fun-
damento na alínea  i) do n.º 1 do artigo 9.º da Lei n.º 23/2004, de
22 de Junho.

29 de Junho de 2005. — Pelo Presidente da Câmara, (Assinatura
ilegível.)

Aviso n.º 6120/2005 (2.ª série) — AP. — Cumprindo o de-
terminado  na  alínea  b)  do  n.º 1  do  artigo  34.º  do  Decreto-Lei
n.º 427/1989,  de  7  de  Dezembro,  torna-se  público  que,  por  meu
despacho de 18 de Abril do corrente ano, foi celebrado pelo prazo
de  12  meses,  com  início  a  18  de  Abril,  o  contrato  de  trabalho  a
termo  resolutivo  certo  com  Nuno  Miguel  Pereira  Alves,  com  a
categoria de técnico de informática do grau 1, estagiário, celebrado
com fundamento na alínea h) do n.º 1 do artigo 9.º da Lei n.º 23/
2004, de 22 de Junho.

29 de Junho de 2005. — Pelo Presidente da Câmara, (Assinatura
ilegível.)

CÂMARA MUNICIPAL DE VILA NOVA DE PAIVA

Aviso n.º 6121/2005 (2.ª série) — AP. — Regulamento para
Venda de Lotes para Construção de Habitação, em Loteamentos
Municipais sitos no concelho de Vila Nova de Paiva. — Torno
público,  em  cumprimento  do  artigo  68.º,  n.º 1,  alínea  v),  da  Lei
n.º 169/99,  de  18  de Setembro,  na  redacção  da Lei  n.º 5-A/2002,
de  11  de  Janeiro,  que,  por  deliberação  tomada  pela  Assembleia
Municipal  na  sua  sessão  ordinária  que  teve  lugar  no  dia  30  de
Junho do ano em curso, sob proposta da Câmara Municipal apro-
vada  na  reunião  ordinária  de  27  de  Junho  do  ano  em  curso,  foi

aprovado em definitivo o Regulamento em epígrafe, publicado em
anexo, após  inquérito público do Projecto de Regulamento publi-
cado por aviso n.º 9898/2004 (2.ª série) — AP., do apêndice n.º 155
ao Diário da República, 2.ª série, n.º 297, de 21 de Dezembro de
2004.

2 de Agosto de 2005. — O Presidente da Câmara, Carlos Fernando
Diogo Pires.

Regulamento para Venda de Lotes para Construção
de Habitação, em Loteamentos Municipais
sitos no Concelho de Vila Nova de Paiva

Preâmbulo

Pretende-se  com  este  Regulamento  definir  critérios  essenciais
para que a venda de lotes em urbanizações municipais, se faça de
forma  justa e com regras objectivas e  transparentes.

Com este Regulamento pretende-se facilitar a autoconstrução a
casais  jovens, que residam e estejam recenseados no concelho de
Vila Nova de Paiva.

Artigo 1.º

Finalidade

Os  lotes  abrangidos  por  este  Regulamento  destinam-se  unica-
mente à construção de edifícios destinados a habitação.

Artigo 2.º

Modalidades de transmissão

Venda em propriedade plena.

Artigo 3.º

Destinatários

a) Casais  jovens  residentes  e  recenseados no concelho de Vila
Nova de Paiva.

b) A soma das idades dos cônjuges ou equiparados seja igual ou
inferior a 65 anos.

Artigo 4.º

Inscrição

A inscrição faz-se através do preenchimento e entrega da ficha
de inscrição na Divisão Social e Cultural da Câmara Municipal de
Vila Nova de Paiva.

Artigo 5.º

Alteração de dados

É  obrigação  dos  concorrentes  comunicar  à  Câmara  Municipal
qualquer  alteração dos  dados  da  ficha  de  inscrição,  não podendo
ser responsabilizada a autarquia, caso não participem em qualquer
concurso por falta de actualização dos dados da ficha de inscrição.

Artigo 6.º

Documentos

É obrigatória a apresentação dos seguintes documentos originais,
dos quais se obterá fotocópia: bilhete de identidade do concorrente
e do cônjuge; cartão de eleitor do concorrente e do cônjuge e ainda
certidão das finanças comprovativa dos prédios que o concorrente
e o cônjuge possuem e atestado ou declaração da junta de fregue-
sia que confirme o número de anos de residência no concelho de
Vila Nova de Paiva do concorrente e do cônjuge.

A  certidão  das  Finanças  será  obrigatoriamente  actualizada  no
caso de atribuição de lote, desde que aquela que está anexa à ficha
de  inscrição  tenha sido emitida há mais de  três meses.

Artigo 7.º

Documentos adicionais e confirmação de dados

Caso a Câmara Municipal considere necessário poderá, em qual-
quer  momento,  solicitar  aos  concorrentes  inscritos  documentos
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adicionais que considere necessários a uma melhor verificação das
condições  de  admissão  dos  concorrentes  ou  à  confirmação  dos
dados constantes da ficha de  inscrição.

Artigo 8.º

Atribuição de lotes

A atribuição dos  lotes  far-se-á por concurso/sorteio.

Artigo 9.º

Concurso

Os lotes colocados a concurso serão sempre atribuídos aos con-
correntes  admitidos,  em  função  da  classificação  que  resulta  da
aplicação da pontuação e coeficientes constantes no mapa anexo I.

Artigo 10.º

Sorteio

Em  caso  de  igualdade  na  classificação  obtida  no  concurso,  os
lotes  serão  atribuídos  por  sorteio,  tendo  em  conta  a  preferência
manifestada  pelos  concorrentes  na  respectiva  ficha  de  inscrição.

Artigo 11.º

Participação na atribuição de lotes — requisitos

São  requisitos  específicos:
a) Residência  no  concelho  de  Vila  Nova  de  Paiva  há,  pelo

menos, um ano;
b) A soma das idades dos cônjuges ou equiparados seja igual

ou  inferior a 65 anos;
c) Não possuam terreno com condições de construção.

Artigo 12.º

Preço de venda e base de licitação

O preço de venda dos lotes será fixado pela Câmara Municipal
aquando  da  abertura  do  concurso  e  será  calculado  em  função  da
área dos  lotes e  investimentos  feitos pela autarquia.

Artigo 13.º

Atribuição em propriedade plena

a) No prazo de 48 horas, após a comunicação da atribuição do
lote,  o  adquirente  deposita  uma  caução  de  250  euros,  que  será
perdida a favor da Câmara Municipal caso a escritura não se venha
a fazer por  razões  imputáveis ao comprador.

b) No prazo de 30 dias seguidos, após a data da deliberação de
atribuição  do  lote  será  efectuado  contrato-promessa  de  compra  e
venda mediante a entrega de 25% do valor do lote.

c) O restante será pago no acto da escritura de compra e venda,
sendo nesse acto devolvido o valor da caução.

d) A caução referida na alínea a) será perdida a favor da Câmara
Municipal,  caso não  seja  cumprido o prazo  referido na  alínea b),
por razões imputáveis ao comprador e, ainda, no caso de desistên-
cia da compra.

e) A  atribuição do  lote  caduca  senão  forem cumpridos  os  pra-
zos  referidos  nas  alíneas  a)  e b),  por  razões  imputáveis  ao  com-
prador.

f) No caso de desistência, ou caducidade da atribuição, a impor-
tância paga no acto do contrato promessa de compra e venda será
devolvida.

g) A escritura de compra e venda será efectuada, no prazo má-
ximo de 45 dias, após a comunicação da aprovação do projecto de
construção. Por razões aceites, pela Câmara Municipal, este prazo
poderá ser prorrogado por mais 90 dias, caso em que o preço do
lote será acrescido de 2% nos primeiros 30 dias, de 4% nos 30 dias
seguintes e 8% nos restantes 30 dias.

h) Ultrapassados os prazos concedidos para efectuar a escritura
de compra e venda, caduca a atribuição do lote.

i) Se após a escritura a construção da moradia não se iniciar no
prazo referido no artigo anterior, caduca a atribuição do lote, sendo

devolvido ao comprador apenas 95% da  importância paga e soli-
citado à conservatória do registo predial a anulação do registo por
incumprimento das cláusulas da escritura de compra e venda.

Artigo 14.º

Prazos para apresentação do projecto, início da construção

Apresentação do projecto:

O projecto de arquitectura é  fornecido pela Câmara Munici-
pal de Vila Nova de Paiva, após a data de deliberação de
atribuição do  lote;

Os projectos das especialidades têm de dar entrada na Câmara
Municipal no prazo máximo de 90 dias;

Após a comunicação de que o projecto está em condições de
ser  licenciado,  a  obra  tem de  iniciar-se  no  prazo máximo
de 90 dias;

O prazo máximo para início da obra é de 10 meses após a data
da  atribuição  do  lote,  podendo  ser  prorrogado  de  uma  só
vez por mais dois meses.

Artigo 15.º

Prazo para conclusão da obra

As habitações devem ser concluídas no prazo de três anos após
a deliberação de  atribuição do  lote,  podendo  este  prazo  ser  pror-
rogado  por  mais  um  ano  por  razões  devidamente  justificadas  e
aceites pela Câmara Municipal.

Ultrapassado os quatro  anos  e  sem que a habitação  tenha  con-
dições mínimas de habitabilidade aplica-se o previsto no artigo 17.º

Artigo 16.º

Desistência após escritura

Se após a escritura de compra e venda e, antes do início da obra,
o comprador pretender vendê-lo, só o pode fazer à Câmara Muni-
cipal recebendo apenas o valor referido na alínea i) do artigo 13.º

Artigo 17.º

Venda após início da construção

Após o  início da construção e antes da  sua conclusão, os  lotes
podem  ser  vendidos  à  Câmara  Municipal,  salvaguardando-se  no
entanto os direitos de hipoteca  a  favor de  instituições de  crédito.
No  caso  da  venda  ser  feita  à  Câmara  Municipal,  o  pagamento  é
feito do seguinte modo:

a) O titular do  lote  receberá a  importância de 90% do valor
que pagou pela compra do mesmo;

b) O  titular  receberá  ainda  o  valor  das  obras  efectuadas  no
lote, valor este que será o  resultante de avaliação oficial.

Artigo 18.º

Venda após conclusão da construção

a) As habitações só podem ser vendidas decorridos 10 anos após
a emissão da licença de utilização, salvaguardando-se, no entanto,
os casos de força maior, aceites pela Câmara Municipal e os direi-
tos de hipoteca a  favor das  instituições de crédito.

Artigo 19.º

Exclusão dos concorrentes

Em qualquer momento (excepto depois da assinatura do contrato
promessa de compra e venda do lote), a Câmara Municipal poderá
excluir  os  concorrentes  que  tenham  prestado  falsas  declarações
desde que tenham implicações nas condições de admissão à aqui-
sição de  lotes.

Nestes  casos,  aos  concorrentes  excluídos  serão  devolvidos  as
importâncias  que,  eventualmente,  já  tenham  entregue,  excepto  a
caução.
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Artigo 20.º

Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor no dia  imediato ao da
sua publicação na 2.ª série do Diário da República.

ANEXO I

Critérios de selecção para venda de lotes
a casais jovens

1 — Poderão  concorrer  casais  que  detenham  as  seguintes  con-
dições:

a) Residam  no  concelho  de  Vila  Nova  de  Paiva  há,  pelo
menos, um ano;

b) A soma das idades dos cônjuges ou equiparados seja igual
ou  inferior a 65 anos;

c) Não possuam terreno com condições de construção.

2 — A atribuição do direito ao lote é efectuada por concurso de
classificação que resulta da aplicação da pontuação e coeficientes
constantes no seguinte mapa:

Variáveis/categorias Pontos Coeficiente

Regime de propriedade:

Casa própria ........................................... 0 2
Casa cedida ............................................. 2 4
Casa arrendada ....................................... 3 4

Valor do arrendamento actual:

Em função do rendimento mensal:
Sem arrendamento .......................... 0 1
< do que 15% ................................. 1 1
16% a 25% ..................................... 2 1
26% a 50% ..................................... 3 1
51% a 75% ..................................... 4 1
76% a 100% ................................... 5 1

Situação do alojamento:
Em ruínas ............................................... 5 3
Degradada ............................................... 4 3
Razoável ................................................. 2 3
Boa .......................................................... 0 3

Condições de conforto e salubridade:

Com condições ....................................... 0 1
Sem esgoto ............................................. 3 3
Sem água ................................................ 3 3
Sem retrete ............................................. 3 3
Sem banheira ou chuveiro ..................... 2 3
Sem electricidade ................................... 1 3

Agregado  familiar:
Sem filhos .............................................. 1 2
Uma criança ........................................... 2 2
Duas crianças ......................................... 4 2
Três  crianças .......................................... 6 2
Quatro ou mais crianças ........................ 8 2
Um elemento deficiente ......................... 2 2
Dois  elementos deficientes .................... 3 2
Três ou mais elementos deficientes ...... 4 2

Rendimento  familiar:

Rendimento mensal per capita  em fun-
ção do salário mínimo:

Sem rendimentos declarados ......... 0 2
Até 75% .......................................... 8 2
75,1% a 100% ................................ 7 2
100,1% a 125% .............................. 6 2
125,1% a 150% .............................. 5 2
150,1 a 175%.................................. 4 2
175,1% a 200% .............................. 2 2
> 200,1% ........................................ 0 2

Tipologia da habitação:

Adequada ................................................ 1 2
Desadequada ........................................... 2 2

Tempo de residência no concelho:

Menos de 5 anos .................................... 2 4
5 a 10 anos ............................................. 4 4
11 a 15 anos ........................................... 6 4
16 de 20 anos ......................................... 8 4
+ de 20 anos ........................................... 10 4

Notas:
1 — No caso de casais, para efeitos da determinação do  tempo

de  residência  conta-se  sempre  o  tempo  do membro  do  casal  que
resida há mais  tempo no concelho de Vila Nova de Paiva.

2 — A classificação  final  resulta do somatório dos pontos atri-
buídos  em  cada  variável,  ficando  os  concorrentes  ordenados  por
ordem decrescente de pontos obtidos.

3 — Em  caso  de  igualdade  de  classificação,  serão  ordenados
prioritariamente, de acordo com a ponderação dos seguintes crité-
rios:

a) Tempo de  residência/trabalho no concelho;
b) Regime de propriedade;
c) Situação de alojamento;
d) Condições de conforto e salubridade;
e) Rendimento  familiar;
f) Agregado  familiar;
g) Tipologia de habitação;
h) Valor do arrendamento  actual;  em  função do  rendimento

mensal.

Aviso n.º 6122/2005 (2.ª série) — AP. — Regulamento de
Utilização das Habitações Sociais do Município de Vila Nova de
Paiva. — Torno público, em cumprimento do artigo 68.º, n.º 1, alí-
nea v), da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, na redacção da Lei
n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, que, por deliberação  tomada pela
Assembleia Municipal  na  sua  sessão  ordinária  que  teve  lugar  no
dia 29 de Abril do ano em curso, sob proposta da Câmara Muni-
cipal aprovada na reunião extraordinária de 20 de Abril do ano em
curso,  foi  aprovado  em  definitivo  o  Regulamento  em  epígrafe,
publicado em anexo, após inquérito público do Projecto de Regu-
lamento  publicado  por  aviso  n.º 8406/2004  (2.ª  série) — AP.,  do
apêndice  n.º 128  ao  Diário da República,  2.ª série,  n.º 255,  de
29 de Outubro de 2004.

2 de Agosto de 2005. — O Presidente da Câmara, Carlos Fernando
Diogo Pires.

Regulamento de Utilização das Habitações Sociais
do Município de Vila Nova de Paiva

Preâmbulo

A Câmara Municipal de Vila Nova de Paiva tem vindo a requa-
lificar e  regular a habitação social do concelho,  tendo em vista a
dignificação  das  condições  de  vida  da  população  que  reside  em
situação extremamente precária. Neste contexto  foi celebrado um
acordo de colaboração com o  Instituto Nacional de Habitação no
âmbito do Programa de Realojamento que prevê a  construção de
28 fogos neste município.

Por outro lado, com o objectivo de proporcionar às famílias com
menores recursos a possibilidade de aquisição de habitações a pre-
ços  acessíveis  foram alienadas  algumas habitações  sociais de um
bairro constituído por 20 fogos, permitindo às outras famílias con-
tinuar em regime de arrendamento.

Através  deste  Regulamento,  pretende  a  Câmara  Municipal  de
Vila Nova de Paiva definir as normas de uso, e condições de uti-
lização das habitações sociais

Artigo 1.º

Objecto

O presente Regulamento define as normas de utilização das habi-
tações sociais, propriedade da Câmara Municipal de Vila Nova de
Paiva, e estabelece as condições de uso das mesmas.

Variáveis/categorias Pontos Coeficiente




